
Ano 18 - Quarta-feira, 23 de agosto de 2023 - Nº 1512 - Distribuição Gratuita



2

Quarta-feira, 23 de agosto de 2023 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1088,60

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.
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Cordeirópolis

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, con-
vida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda ao PLANO DIRETOR – Anexo V. – PLC 
15/2023; Anexo II. – PLC 18/2023 e ZONEAMENTO – Anexo III – PLC 19/2023,  ambas as Leis Comple-
mentares do Município de Cordeirópolis) e dá outras providências, com publicidade no Jornal Oficial do 
Município, sendo a audiência dia 14 de setembro de 2023, quinta-feira, às 19h00, no Auditório da Câmara 
Municipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo. PLC nºs 15, 18 e 19 de 2023.

Cordeirópolis, 22 de agosto de 2023.

 Benedito Aparecido Bordini                                       Marcelo José Coghi
      Diretor de Urbanismo                                            Secretaria M. de Obras e Planejamento

E-mail para contato: eng.bordini@gmail.com

Município de Cordeirópolis

Lei n° 3.332 de 16 de agosto de 2023

Institui o Plano Municipal de Educação Ambiental no Município de Cordeirópolis SP, conforme especifica e dá 
outras providências. 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º - Fica instituído o Plano Municipal de Educação Ambiental do Município de Cordeirópolis SP, que 
dispõe sobre a Política de Educação Ambiental no Município de Cordeirópolis/SP.

Art. 2º - O Plano Municipal de Educação Ambiental do Município de Cordeirópolis SP, elaborado democratica-
mente pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com participação ativa da Secretaria Municipal de Educa-
ção e do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA), ambos de Cordeirópolis, mediante 
ampla divulgação nas redes sociais.
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Art. 3º - O Plano Municipal de Educação Ambiental do Município de Cordeirópolis SP  tem a finalidade de 
nortear e implementar ações voltadas para a Educação Ambiental no Município.

Art. 4º - Entendem-se por Educação Ambiental os processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade 
constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do 
meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.

Art. 5º - A Educação Ambiental é um componente essencial e permanente da educação municipal, devendo 
estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e 
não-formal e em consonância com a Política Nacional de Educação Ambiental a com a Lei Municipal nº 3.077, 
de 15 de dezembro de 2017.

Art. 6º - O Poder Público Municipal nomeará uma coordenação responsável para acompanhamento e avaliações 
periódicas da implementação do Plano Municipal de Educação Ambiental do Município de Cordeirópolis/SP, 
que contará com o apoio das secretarias municipais.

Art. 7º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessárias e de outros recursos captados no decorrer da execução do plano.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 16 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.727 de 02 de agosto de 2023

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.307, de 14.12.2022.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.328.716,66 (hum milhão, trezentos e vinte e oito mil, setecentos e dezesseis reais 
e sessenta e seis centavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo – Suplementar, da 
Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.307/2022, por Anulação, no valor de R$ 1.328.716,66 (hum 
milhão, trezentos e vinte e oito mil, setecentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos), na forma do Anexo 
- Suplementar da Relação das Alterações Orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 02 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.728 de 02 de agosto de 2023

Suplementa dotações do orçamento vigente,   conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.307, de 14.12.2022.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 834.532,54 (oitocentos e trinta e quatro mil, quinhentos e trinta e dois reais e cin-
qüenta e quatro centavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo – Suplementar da 
Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso I, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.307/2022, por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 
834.532,54 (oitocentos e trinta e quatro mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinqüenta e quatro centavos ), na 
forma do Anexo - Suplementar da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 02 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.729 de 02 de agosto de 2023

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.307, de 14.12.2022.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 272.850,00 (duzentos e setenta e dois mil e oitocentos e cinqüenta reais), a fim de 
suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo – Suplementar, da Relação das Alterações Orçamen-
tárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do inci-
so III, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.307/2022, por Anulação (Pessoal), no valor de R$ 272.850,00 
(duzentos e setenta e dois mil e oitocentos e cinqüenta reais), na forma do Anexo - Suplementar da Relação das 
Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz 
parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 02 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.464 de 15 de agosto de 2023

Apostila, servidores do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
beneficiados pelo artigo 13, da Lei Complementar nº 280, de 22.07.2019, com posteriores alterações, que reor-
ganiza o Estatuto da Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis, Plano de Carreira, Corregedoria independente e 
outras providencias, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,
Considerando - o disposto no Processo Administrativo nº 9353/2023.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica os seguintes servidores municipais beneficiados pelo artigo 13, da Lei Complementar nº 280, de 
22 de julho de 2019, com posteriores alterações; relativo ao mês de agosto de 2023, conforme estabelecido no 
quadro abaixo:
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Matricula Nome Função Atual Data Admissão Nova classe

001914 Adauto Rodrigues da Silva Guarda Civil Municipal 11/08/2008 Classe Especial

002685 Antonio Ribeiro da Silva Neto Guarda Civil Municipal 11/08/2008 Classe Especial

002687 Dalmo Edmilson Tomazela Guarda Civil Municipal 11/08/2008 Classe Especial

002691 Fabiano João Santiago Guarda Civil Municipal 11/08/2008 Classe Especial

002692 Fabio Guilherme Aniceto Guarda Civil Municipal 11/08/2008 Classe Especial

002695 Luiz Carlos Cezário Guarda Civil Municipal 11/08/2008 Classe Especial

002696 Luis Carlos Grego Guarda Civil Municipal 11/08/2008 Classe Especial

002698 Lucas Loureiro Martins Guarda Civil Municipal 11/08/2008 Classe Especial

002699 Marinaldo Luis Philomeno Guarda Civil Municipal 11/08/2008 Classe Especial

002701 Marcos Augusto Ferreira Guarda Civil Municipal 11/08/2008 Classe Especial

002702 Renato Santo Ferro Guarda Civil Municipal 11/08/2008 Classe Especial

002703 Valdir José da Silva Guarda Civil Municipal 11/08/2008 Classe Especial

003134 Marcelo Farias Guarda Civil Municipal 01/03/2011 1ª Classe

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 15 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.465 de 16 de agosto de 2023

Revoga a Portaria nº 12.385, de 23 de maio de 2023, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis.

R e s o l v e 

Art. 1º – Fica a contar de 16 de agosto de 2023, revogada na sua integra a Portaria nº 12.385, de 23 de maio 
de 2023, que dispõe sobre constituição de  Comissão Especial, conforme especifica e dá outras providências 
correlatas.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 16 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.466 de 17 de agosto  de 2023

Convalida com efeito retroativo, apostilamento de servidora do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, beneficiados pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 
30.04.2009, com posteriores alterações; L.C. 173/2020; e, L.C. 191/2022, conforme especifica. 
  
José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal de Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidado com efeito retroativo a 1º.09.2022, o beneficio artigo 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Comple-
mentar nº 141, de 30/04/2009, com posteriores alterações; L.C. 173/2020; e, L.C. 191/2022, relativo ao mês de 

setembro de 2022, da seguinte servidora municipal, conforme estabelecido no quadro abaixo:

REG. SERVIDORA ADM. FUNÇÃO ATUAL C. H. DE: PARA:

2720 Claudia Gambarotto da Silva 02.01.2009 Inspetora de Alunos 150 III IV

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeito a contar de 1º.09.2022, revogadas as 
disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.467 de 17 de agosto  de 2023

Convalida com efeito retroativo, apostilamento de servidora do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, beneficiados pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 
30.04.2009, com posteriores alterações; L.C. 173/2020; e, L.C. 191/2022, conforme especifica. 
  
José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal de Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidado com efeito retroativo a 1º.07.2023, o beneficio artigo 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Comple-
mentar nº 141, de 30/04/2009, com posteriores alterações; L.C. 173/2020; e, L.C. 191/2022, relativo ao mês de 
julho de 2023, da seguinte servidora municipal:

REG. SERVIDORA ADM. FUNÇÃO ATUAL C. H. DE: PARA:

4050 Bruna Paula de Carvalho 14.06.2016 Enfermeira PSF 200 II III

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeito a contar de 1º.07.2023, revogadas as 
disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.468 de 17 de agosto de 2023

Apostila, servidores do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
beneficiados pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, com posteriores alterações; 
L.C. 173/2020; e, L.C. 191/2022, conforme especifica. 

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal de Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica os seguintes servidores municipais beneficiados pelo artigo 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar 
nº 141, de 30/04/2009, com posteriores alterações; L.C. 173/2020; e, L.C. 191/2022, relativo ao mês de agosto 
de 2023, conforme estabelecido no quadro abaixo:

REG. SERVIDOR ADM. FUNÇÃO ATUAL C. H. DE: PARA:

4060 Daniel Oliveira Silva 04.07.2016 Motorista 200 II III
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3803 Priscila Bueno de Moraes 24.07.2014 Engenheira de Seg. do 
Trabalho 150 II III

1757 Vilma Terezinha T de Lima 14.07.2003 Assistente Social 150 IV V

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Termo de Prorrogação nº 03 ao Contrato nº 010/2020

Licitação: Chamamento Público nº 001/2020
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: BANCO SANTANDER S/A.
Objeto: Prestação de Serviço Continuado de Recebimento de Arrecadação Municipal para o SAAE Cordeirópolis.
Valor Unitário: Internet Banking: R$ 2,71, Autoatendimento: R$ 2,81, Débito Automático: R$ 1,71, Correspon-
dente Bancário: R$ 2,81.
Forma de Pagamento: A cada guia de recolhimento recebida
Prazo de Prorrogação: 12(doze) meses.
Cordeirópolis 03 de agosto de 2023

Termo de Prorrogação nº 03 ao Contrato nº 011/2020

Licitação: Chamamento Público nº 001/2020
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: BANCO DO BRASIL S/A.
Objeto: Prestação de Serviço Continuado de Recebimento de Arrecadação Municipal para o SAAE Cordeirópolis.
Valor Unitário: Internet Banking: R$ 2,86, Autoatendimento: R$ 2,98, Débito Automático: R$ 1,81, Correspon-
dente Bancário: R$ 2,98.
Forma de Pagamento: A cada guia de recolhimento recebida
Prazo de Prorrogação: 12(doze) meses.
Cordeirópolis 03 de agosto de 2023

Termo de Prorrogação nº 03 ao Contrato nº 012/2020

Licitação: Chamamento Público nº 001/2020
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: ITAÚ UNIBANCO S/A.
Objeto: Prestação de Serviço Continuado de Recebimento de Arrecadação Municipal para o SAAE Cordeirópolis.
Valor Unitário: Internet Banking: R$ 2,55, Autoatendimento: R$ 2,66, Débito Automático: R$ 1,62.
Forma de Pagamento: A cada guia de recolhimento recebida
Prazo de Prorrogação: 12(doze) meses.
Cordeirópolis 04 de agosto de 2023

Termo de Prorrogação nº 03 do Contrato nº 013/2020

Licitação: Chamamento Público nº 001/2020
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: BANCO BRADESCO S/A.
Objeto: Prestação de Serviço Continuado de Recebimento de Arrecadação Municipal para o SAAE Cordeirópolis.
Valor Unitário: Internet Banking: R$ 3,11, Autoatendimento: R$ 3,23, Débito Automático: R$ 1,97, Correspon-
dente Bancário: R$ 3,23.
Forma de Pagamento: A cada guia de recolhimento recebida
Prazo de Prorrogação: 12(doze) meses.
Cordeirópolis 04 de agosto de 2023

Termo de Prorrogação nº 03 ao Contrato nº 014/2020

Licitação: Chamamento Público nº 001/2020
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Objeto: Prestação de Serviço Continuado de Recebimento de Arrecadação Municipal para o SAAE Cordeirópolis.
Valor Unitário: Internet Banking: R$ 2,55, Autoatendimento: R$ 2,66, Correspondente Bancário: R$ 2,66, Uni-

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL”.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal nos moldes do que 
estabelece o inciso VI do artigo 43, combinado com o inciso VII do artigo 38 da Lei Federal N.º: 8.666/93 e alte-
rações, HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Luiziana Ap. Gonzaga, nomeada pela Portaria N.º: 12.451/2023, 
que adjudicou quanto ao Pregão Eletrônico nº 021/2023, “REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO 
DE LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL”, classificando como vencedora a empresa: CAPODIFÓGLIO & 
CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 00.029.865/0001-80, com valor global de R$ 209.700,00 (Duzentos e nove 
mil e setecentos reais), com pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos da expedição do Atestado de 
Recebimento, à vista das nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação à empresa: CAPODIFÓGLIO & CIA LTDA.

Cordeirópolis, 18 de Agosto de 2023.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

Abertura de Licitação

Pregão Presencial nº 08/2023
Processo Administrativo nº 6218/2023

Objeto: “AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS PARA CRECHE CEI JENNY PEREIRA CAMARGO”.
Data da Sessão: 25/09/2023
Horário: 09:00 horas
Local: Rua Toledo Barros, nº 404 – Centro - Cordeirópolis/SP, Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social.

O edital das Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES.

Cordeirópolis, 22 de Agosto de 2023.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

AVISO DE SUSPENSÃO

Chamada Pública nº 06/2023
Processo Administrativo nº 3998/2023

Objeto: “Seleção de empresa do ramo da construção civil, com comprovada capacidade técnica e proposta mais 
vantajosa paraa execução de projetos básico e executivo e execução de obras para a implantação do empreendi-
mento habitacional de interesse social, denominado “conjunto habitacional Cordeirópolis I e II”.
Fica suspenso o processo licitatório, que teria sessão em 23/08/2023 às 9:00h, por ofício da Secretaria requisi-
tante, para atualização. Nova data para a sessão será devidamente publicada.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

EXTRATO DE CONTRATOS

Termo de Prorrogação de Prazo nº 112/2023    ao Contrato nº  097/2022
Data: 10 de julho de 2023
Licitação: Concorrência nº 02/2022
Objeto: “Recapeamento Asfáltico – Estradas Carmello Fior, Barro Preto e Vicinal.”
Contratada: F.P.F Construções e Serviços Ltda
Prazo de Vigência: 10 (dez) dias com prazo final em 19 de julho de 2023.
Processo Mãe nº 112/2022
Processo Administrativo nº 7954/2023

Termo de Prorrogação de Prazo nº 117/2023    ao Contrato nº  123/2022
Data: 31 de julho de 2023
Licitação: Tomada de Preços nº 19/2022
Objeto: “Ampliação da EMEF Maria Nazareth S. Lordello.”
Contratada: R. Maluf Engenharia & Construções Ltda
Prazo de Vigência: 60 (sessenta) dias com prazo final em 03 de outubro de 2023.
Processo Mãe nº 2805/2022
Processo Administrativo nº 7947/2023

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Compras

Divisão de Licitações - Contrato
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na Licitação: Processo Licitatório: 17/2023, Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL - 06/2023; Objeto: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para forne-
cimento, sob demanda, de alimentação (tipo coffee break), neste compreendidos gêneros alimentícios prontos, 
industrializados e bebidas, destinados à realização de eventos internos e sessões legislativas da Câmara Muni-
cipal de Cordeirópolis, que a mesma foi considerada deserta.

Cordeirópolis, 27 de julho de 2023.

LUIZ HENRIQUE TAVARES NICOLAI
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na Licitação: Processo Licitatório: 18/2023, Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL - 07/2023; Objeto: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses para a aqui-
sição eventual de gêneros alimentícios (água mineral, café em pó, açúcar refinado, adoçante, torradas, biscoitos 
doces e salgados) para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Cordeirópolis, que a mesma foi 
considerada deserta.

Cordeirópolis, 27 de julho de 2023.

LUIZ HENRIQUE TAVARES NICOLAI
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na Licitação: Processo Licitatório: 19/2023, Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL - 08/2023; Objeto: contratação de empresa para a manutenção do jardim do prédio 
da Câmara Municipal de Cordeirópolis conforme Termo de Referência, que a mesma foi considerada deserta.

Cordeirópolis, 28 de julho de 2023.

LUIZ HENRIQUE TAVARES NICOLAI
Pregoeiro

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Cordeirópolis-SP, pelo Sr. Presidente, convida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLI-
CA a respeito de emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 15/2023 – que altera o PLANO DIRETOR – Ane-
xo V; Projeto de Lei Complementar nº 18/2023 -  ZONEAMENTO – Anexo III e Projeto de Lei Complementar 
nº 19/2023 - ZONEAMENTO, e dá outras providências, com publicidade no Jornal Oficial do Município, 
sendo a audiência no dia 14 de setembro de 2023, quinta-feira, às 19h00, no Auditório da Câmara Muni-
cipal de Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - Cordeirópolis, Estado de São Paulo. 
PLC nºs 15, 18 e 19 de 2023.
Cordeirópolis, 22 de agosto de 2023.

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

E-mail para contato: juridico@camaracordeiropolis.com.br

Município de Cordeirópolis

dade Lotérica: R$ 2,66.
Forma de Pagamento: A cada guia de recolhimento recebida
Prazo de Prorrogação: 12(doze) meses.
Cordeirópolis 03 de agosto de 2023

SILVIO DA SILVA
Presidente Executivo

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

1. ALAN ROCHA DA SILVA
2. ALEX SANDRO ARCANJO
3. EDSON JOSÉ DA SILVA
4. GABRIEL AUGUSTO MENDES DOMINGUES
5. JOELSON FRANÇA DE ANDRADE
6. JOSÉ CARLOS FANTINO
7. JULIMAR DA SILVA
8. KAIKI DOS SANTOS SILVA
9. LEANDRO SANTOS CORREIA
10. LUIZ PAULO DE MELO BRISOTTO
11. MARCELO DOS SANTOS OLIVEIRA
12. MATHEUS CUSTODIO OLIVEIRA
13. MICHEL SERDAN FERREIRA GOMES
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